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PORTARIA Nº 024/SEMUS/2018  VILHENA, 05 DE JULHO DE 2018

Revoga as Portarias nº 014/SEMUS/2018, 015/SEMUS/2018 e 016/SEMUS/2018 e,

Designa Coordenadores, Tutores e Preceptores para os Cursos de Residência em Saúde de 
Vilhena, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das atribuições legais, que lhe 
conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro de 1995 e o Decreto nº 43.555/2018, e considerando 
o disposto no artigo 9º, § 3º; artigo 10, § 3º; artigo 11, § 3º, todos da Lei nº 4.855, de 12 de março de 2018,  
e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Designar como Coordenadores dos Programas de Residência em Saúde do Município de 
Vilhena, os seguintes servidores:

PROGRAMA SERVIDOR

Residência Médica em Medicina de 
Família e Comunidade Luiz Carlos Ufei Hassegawa

Aperfeiçoamento em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem - RDDI João Alves

Residência Profi ssional em 
Enfermagem Obstétrica Therly Lopes Zoche

Residência Multiprofi ssional em 
Urgência e Trauma Natália Bianchini Dodo

Residência Multiprofi ssional em 
Intensivismo

Sara Yamone Zygoski Portela 
da Silva

Residência Multiprofi ssional em 
Reabilitação Física

Aline Fernanda Barbosa 
Bernardo

Residência Multiprofi ssional em Saúde 
Mental Edna Mônica  da Silva Wobeto

Residência Multiprofi ssional em Saúde 
da Família e Comunidade   Renata Borges da Silva

Art. 2º Designar como Tutores dos Programas de Residência em Saúde do Município de Vilhena, 
os seguintes servidores:

PROGRAMA/NÚCLEO PROFISSIONAL SERVIDOR

Residência Multiprofi ssional em Saúde da Família e Comunidade

Odontologia Valéria Barão Machado 
Rockenbach

Serviço Social Débora Cristina de Andrade Atílio
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Psicologia Arlete Guth da Costa

Enfermagem Rosalina de Oliveira Reis 

Farmácia Renata Favoni Biudes

Residência Médica em Medicina de 
Família e Comunidade Thiago Lobianco Viana

Residência Profi ssional em Enfermagem 
Obstétrica Cláudia Lucrécia Matos Silva

Residência Multiprofi ssional em Urgência e Trauma

Odontologia Jean Magalhães

Serviço Social Aline Cristine Leite dos Santos

Psicologia Edna Mônica  da Silva Wobeto

Enfermagem Thais Sene Campos

Farmácia Roberta Priscila Baccili 
Castilho Matos

Fisioterapia Ana Cláudia Saraiva 
Maldonado

Residência Multiprofi ssional em Saúde Mental

Psicologia Lady Daiana Souza da Silva

Enfermagem Rosalina de Oliveira Reis 

Serviço Social Fabiana Diniz da Silva Araldi

Residência Multiprofi ssional em Intensivismo

Odontologia Jean  Magalhães

Serviço Social Aline Cristine Leite dos Santos

Psicologia Edna Mônica da Silva Wobeto

Enfermagem Thais Sene Campos

Farmácia
Roberta Priscila Baccili 
Castilho Matos

Fisioterapia
Ana Cláudia Saraiva 
Maldonado

Residência Multiprofi ssional em Reabilitação Física

Psicologia Arlete Guth da Costa

Enfermagem Dalvelena Josefa Pinheiro de 
Souza

Serviço Social Fabiana Diniz da Silva Araldi

Terapia Ocupacional Sueli Sati Kwada Fonteles

Fonoaudiologia Marcos de Moraes Rosas

Fisioterapia  Wellen Germiniano de Oliveira 
da Silva

Art. 3º Designar como Preceptores dos Programas de Residência em 
Saúde do Município de Vilhena, os seguintes servidores:

PROGRAMA/NÚCLEO PROFISSIONAL SERVIDOR

Residência Multiprofi ssional em Saúde 
da Família e Comunidade

Valdir Caetano Junior;
Sammy Priscila Minozzo;
Jorcilene Maria Salton Lara; 
Débora Cristina de Andrade Atílio;
Andrea de Souza do Norte;
Daniele de Oliveira Santana;
Geovana Aparecida Maciel 
Pereira;
Valéria Amanda Azevedo.

Residência Profi ssional em Enfermagem 
Obstétrica

Huama  Monteiro de Brito;
Angélica de Quadros.

Residência Multiprofi ssional em Urgência 
e Trauma

  Leonardo Targino Silva Almeida 
Macedo;
  Marcio Aurélio Pereira;
Dalila Elizandra Cerozini;
Eliana de Fátima Ogrodowczik 
Beatto;
Maria da Conceição Lima Ribeiro;
Juliano Ramos Duran;
Nivia Maria Azambuja;
Aodrei Márcia Pedotti;
Claudimara Simionatto;
Thiago Bruno Reis Araujo;
Igo Freitas Rebouças;
Maria Zilda Golin;
Márcia de Matos Golimeli.

Residência Multiprofi ssional em 
Intensivismo

  Leonardo Targino Silva Almeida 
Macedo;
Marcio Aurélio Pereira;
Dalila Elizandra Cerozini;
Nelia Regina Gedro Rocha;
Carla Roberta Castro Ballego da 
Silva Elias;
João Pedro Sanches Martins;
Sinara Matiko Faria Mitsugui
Aodrei Márcia Pedott;
Nívia Maria Azambuja;
Thiago Bruno Reis Araujo;
Igo Freitas Rebouças;
Maria Zilda Golin;
Marcos Ribeiro dos Santos;
Natália Bianchini Dodo.

Residência Multiprofi ssional em 
Reabilitação Física

Rosiane Matos da Silva;
Neide Pereira Cardoso Costa 
Sueli Sati Kwada Fonteles; Aline 
de Araújo Gonçalves Pereira;
Regiane Bohn de Aquino;
Wellen Germiniano de Oliveira da 
Silva

Residência Multiprofi ssional em Saúde 
Mental

Neide Pereira Cardoso Costa;
Lady Daiana Souza da Silva;

Residência Médica em Medicina de 
Família e Comunidade Edilson Alves da Silva

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à 
contar de

02 de julho de 2018.
Luiz Carlos Ufei Hassegawa

Secretário Municipal de Saúde Decreto nº 43.555/2018
De Acordo,   

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito Municipal de Vilhena

PORTARIA INTERNA Nº 03/2018

EMENTA:  DESIGNA A SERVIDORA PARA SER FISCAL 
INTERINAMENTE DE FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

ELOI MARIA, Secretário Municipal de Agricultura, Prefeitura do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas e, em especial, em 
atendimento ao Contrato 112/2017, clausula sétima art. 73, inciso I letra B da 
Lei 8.666/93.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

Considerando o Acórdão nº 405/2006 do Tribunal de Contas da União 
– 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006.

SEMAGRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA
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RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora Público Municipal ANGELA CRISTINA CURZEL WEISS – MATRICULA 12642, para ser o fi scal DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, oriunda de recurso próprio, autos do Processo Administrativo nº 2674/2017, INTERINAMENTE devido o servidor ANDRE 
SEBASTIÃO MUNIZ – MATRICULA 10460, ENCONTRAR SE DE FÉRIAS ENTRE O PERIODO, 09 DE JULHO A 07 DE AGOSTO DE 2018. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vilhena/RO, 09 de Julho de 2018.

ELOI MARIA
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DEC. 43.565/2018
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